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PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 269, DE 9 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
e conformidade com a delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria
SEGEP/MP nº 1.166, publicada no DOU de 12 de julho de 2012 e, considerando o disposto
no §2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve efetivar o seguinte
exercício provisório:

Servidor(a): ELIZABETE LIRA DO NASCIMENTO
Mat. SIAPE: 2194838
Cargo: Auxiliar de Biblioteca
Origem: Instituto Federal da Bahia
Para: Instituto Federal de Alagoas
Processo: 23000.019788/2025-90
Art. 1º Caberá ao órgão de destino apresentar a servidora ao seu órgão de

origem ao término do exercício provisório.
Art. 2º O exercício provisório objeto desta Portaria cessará caso sobrevenha a

desconstituição da entidade familiar cuja unidade se pretende assegurar ou na hipótese de
novo deslocamento do cônjuge.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

SGA/SE/MEC Nº 273, DE 12 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
SE/MEC nº 314, de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril
de 2024, e tendo em vista o que consta do processo nº 23000.015749/2025-13, resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia a senhora MÔNICA RODRIGUES DE SOUZA, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor JOSE OSVALDO GONÇALVES DE SOUZA, matrícula
Siape nº 0040589, ocupante do cargo de Motorista, Classe S, Padrão V, do Quadro de
Pessoal deste Ministério, falecido em inatividade, em 09/04/2025, com fundamento no
inciso I, do artigo 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4.645, de 24 de maio de 2022, c/c o
artigo 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 23 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 09/04/2025, data do óbito.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 275, DE 10 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
de conformidade com a delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria
SEGEP/MP nº 1.166, publicada no DOU de 12 de julho de 2012 e, considerando o disposto
no §2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e por força de decisão
judicial proferida pela 3ª Vara Federal Cível da SJMT nos autos do Processo Judicial nº
1009078-26.2025.4.01.3600, resolve efetivar o seguinte exercício provisório:

Servidor(a): CAMILA MARIA CENZI
Mat. SIAPE: 3151933
Cargo: Professor do Magistério Superior
Origem: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Para: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
Processo: 23000.024239/2025-37
Art. 1º Caberá ao órgão de destino apresentar a servidora ao seu órgão de

origem ao término do exercício provisório.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 276, DE 10 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
MEC nº 1.239, de 1º de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho
de 2019, com base no que estabelece a Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018,
resolve:

Art. 1º Fica autorizado o enquadramento do instituidor de pensão no cargo de
Professor do Extinto Território Federal de Rondônia, relacionado no anexo desta Portaria,
na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, estruturada pela Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

ANEXO

. .Nº .P R O C ES S O .SERVIDOR .ORIGEM

. .1 .14021.012011/2025-65 .TARCÍSIO EYNG .RO

PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 276, DE 10 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
de conformidade com a delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria
SEGEP/MP nº 1.166, publicada no DOU de 12 de julho de 2012 e, considerando o disposto
no §2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve efetivar o seguinte
exercício provisório:

Servidor(a): DEBORA EMANUELE FERNANDES HOLANDA
Mat. SIAPE: 1359151
Cargo: Assistente em Administração
Origem: Universidade Federal da Paraíba
Para: Fundação Universidade de Brasília
Processo: 23000.023248/2025-19
Art. 1º Caberá ao órgão de destino apresentar a servidora ao seu órgão de

origem ao término do exercício provisório.
Art. 2º O exercício provisório objeto desta Portaria cessará caso sobrevenha a

desconstituição da entidade familiar cuja unidade se pretende assegurar ou na hipótese de
novo deslocamento do cônjuge.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 277, DE 12 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
314, de 26 de abril de 2024, e considerando o disposto na Portaria AN nº 152, de 26 de abril
de 2024, alterada pela Portaria AN/MGI nº 202, de 12 de dezembro de 2024, resolve:

Conceder Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, do Sistema de Gestão de
Documentos e Arquivos da Administração Pública Federal - SIGA, à servidora ELIANE MARIA
DA SILVA, matrícula Siape nº 1518337, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, para exercício na Coordenação-Geral de Logística Institucional, da
Subsecretária de Gestão Administrativa deste Ministério.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

PORTARIA SGA/SE/MEC Nº 278, DE 12 DE JUNHO DE 2025

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II,
do art. 1º, da Portaria SE/MEC nº 314, de 26 de abril de 2024; tendo em vista o disposto
no art. 33, inciso VIII, c/c o art. 34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e,
considerando o contido no Processo nº 23000.023568/2025-61, resolve:

Declarar vago, a pedido, o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
Grupo/Cargo nº 480/245, Classe A, Padrão I, código de vaga nº 18970, ocupado pela
servidora KAMILA BASSETTO DA SILVA PITTERI, matrícula Siape nº 3444251, do quadro de
pessoal deste Ministério, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 5
de junho de 2025.

JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

CO R R EG E D O R I A
PORTARIA Nº 5, DE 12 DE JUNHO DE 2025

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das competências
delegadas por meio do art. 7º, incisos III e VII do Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de
2023, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2023, e das subdelegadas
pelo art. 20 da Portaria MEC nº 1.819, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de setembro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 143 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização, designada pela Portaria MEC nº 115, de 2 de março de 2020, publicada
no Diário Oficial da União - DOU nº 43, Seção 2, de 4 de março de 2020, pág. 27, visando
à apuração de eventuais irregularidades administrativas constantes do Processo nº
23123.001451/2020-25, ante as razões apresentadas no Ofício Nº
34/2025/COMISSÃO/CORREGEDORIA/GM/GM-MEC, de 21 de março de 2025.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos desta Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL XAVIER LARA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
PORTARIA Nº 26, DE 13 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Anexo I do Decreto
nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, e pelo art. 1º da Portaria MEC nº 318, de 20 de maio de
2021, e considerando o que consta do Processo SEI nº 23000.008700/2025-12, resolve:

Art. 1º Fica nomeada Gisele Rodrigues Martins para, na qualidade de
representante da Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro, integrar o
Conselho Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca -
Cefet/RJ, como membro suplente, em substituição a Alessandra Matos da Silva, nomeada
por meio da Portaria nº 645, de 20 de dezembro de 2022.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 645, de 20 de
dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BREGAGNOLI

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL SEGEP/CEFET-MG Nº 596, DE 13 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria DIR nº 661, de 25 de outubro de
2023, publicada no DOU em 26 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO: i) o disposto no art. 2º, inciso I, alínea d da Portaria
GDG/CEFET-MG Nº 21, de 07 de novembro de 2023, que delega competência ao Secretário
de Gestão de Pessoas; e ii) o que consta no Memorando Eletrônico nº 80/2025 - DPPG,
resolve:

Art. 1° Designar. a partir de 12/06/2025:
IRLEN ANTONIO GONCALVES, matrícula SIAPE nº 1198156, para a Função

Gratificada de Coordenador do Curso de Mestrado em Educação Tecnológica, Campus Nova
Suíça, FCC-01.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WESLEY RUAS SILVA

COLÉGIO PEDRO II
PORTARIA N° 4.815, DE 12 DE JUNHO DE 2025

A REITORA DO COLÉGIO PEDRO II, nomeada por Decreto Presidencial de 18 de
outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 1, de 19 de outubro
de 2022, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no processo nº
23040.004570/2025-64, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor SHANNON FIGUEIREDO DE SOUZA
BOTELHO, matrícula Siape 2103930, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, para realizar a curadoria de uma exposição do artista carioca Beto
Fame na Galeria Beers, em Londres, Inglaterra, no período de 30 de junho a 5 de julho de
2025, trânsito incluso, com ônus limitado para o Colégio Pedro II.

ANA PAULA GIRAUX LEITÃO

PORTARIA N° 4.886, DE 13 DE JUNHO DE 2025

A REITORA DO COLÉGIO PEDRO II, nomeada por Decreto Presidencial de 18 de
outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 1, de 19 de outubro
de 2022, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no processo nº
23781.000440/2025-89, resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora PAULA CRISTINA RANGEL DA
COSTA, matrícula Siape 3121175, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e Tecnológico, para participar do Programa de Desenvolvimento de Professores de Inglês
(PDPI), promovido e custeado pela CAPES, na University of Texas, Austin, Texas/EUA, no
período de 27 de junho de 2025 a 9 de agosto de 2025,trânsito incluso, com ônus limitado
para o Colégio Pedro II.

ANA PAULA GIRAUX LEITÃO
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